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Análise das respostas encaminhadas pela 
prestadora BRK Ambiental Goiás S.A. (Ofício 
nº 565/2025), referente a resposta ao Termo 
de Notificação nº 015/2025. 
Processo 1DOC nº 161/2024. 

 

 

 

 

Interessado: BRK Ambiental Goiás S. A. 
CNPJ: 18.123.402/0001-49 

Endereço: Alameda A, S/N, Quadra CHC, Lotes 142 e 143, Chácara São Pedro, Aparecida de 
Goiânia/GO, CEP 74923-090. 

1. Breve Relato 

A Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico – AMAE, por meio da 

Coordenação de Fiscalização – CFIC, em análise ao Processo nº 161/2024, averigua que na data de 10 

de outubro de 2024, foi realizada fiscalização não-programada na Estação de Tratamento de Esgoto 

– ETE Chapadinha, no município de Rio Verde/GO. 

A fiscalização gerou o Relatório de Fiscalização - RF nº 016/2025 e Termo de Notificação - TN 

nº 015/2025, enviados em 06 de junho de 2025 por meio da Comunicação Externa nº 236/2025 

expedida pela AMAE.  

Em andamento ao processo, na data de 03 de setembro de 2025, a BRK apensou o Ofício nº 

565/2025, apresentando os controles e relatórios de qualidade da água solicitados por meio do TN nº 

015/2025.  

Assim, o ofício mencionado foi anexado ao Processo 1DOC nº 161/2024 para registro e 

continuidade das tratativas. 

2. Parecer da AMAE 

Após a análise das manifestações apresentadas pela prestadora, por meio do Ofício nº 

565/2025, emitiu-se parecer técnico quanto ao acolhimento ou não de suas alegações, conforme 

consolidado no Quadro 1. A
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Quadro 1. Parecer da AMAE referente às respostas da prestadora aos apontamentos do TN 015/2025. 

Item 

Elemento – 
Descrição da Não 

Conformidade 

Resposta da Prestadora 

(Ofício nº 565/2025) 
Análise da AMAE 

(TN nº 015/2025) 
Parecer da 

AMAE 

1 

ETE Chapadinha – 
Encaminhar os 
controles/relatórios 
operacionais do 
mês de setembro e 
outubro de 2024. 

Conforme especificado no 
Ofício nº 565/2025, a 
prestadora de serviços 
apresenta os controles 
operacionais (Boletins Diário 
de Coleta – BCD) do período 
solicitado, os quais contém as 
informações operacionais e 
ambientais de cada dia. 

Após análise desta agência 
reguladora dos boletins 
operacionais da ETE 
Chapadinha, que foram 
devidamente avaliados sem 
identificação de não 
conformidades, esta 
fiscalização decide ACOLHER 
o cumprimento da não 
conformidade. 

ACOLHIDO 

2 

ETE Chapadinha – 
Apresentar as 
análises de 
montante, jusante 
(CONAMA nº 
357/2005) e saída 
final (CONAMA nº 
430/2011) 

Conforme especificado no 
Ofício nº 565/2025, a 
prestadora de serviços 
apresenta os relatórios de 
monitoramento da qualidade 
da água a montante, jusante e 
no lançamento final, expedido 
por um laboratório acreditado 
pelo Inmetro – Instituto 
Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia. 

Após análise desta agência 
reguladora, tendo em vista a 
apresentação dos relatórios 
de qualidade da água 
emitidos por laboratório 
acreditado pelo Inmetro, os 
quais foram devidamente 
avaliados e comparados com 
os padrões de lançamento 
impostos pelas Resoluções 
CONAMA nº 357/2005 e 
430/2011, onde não foram 
encontradas não 
conformidades, esta 
fiscalização decide por 
ACOLHER o cumprimento da 
não conformidade. 

ACOLHIDO 

3. Conclusão  

Ante o exposto, a AMAE ACOLHE o cumprimento de todas as determinações apontadas no 

Termo de Notificação nº 015/2025, tendo em vista as informações contidas no Ofício nº 565/2025, e 

considera-as tempestivas quanto ao atendimento do Inc. XXIV, Art. 60 da Resolução Normativa nº 

026/2022 da AMAE. 

A AMAE ressalta que PROMOVE o arquivamento do Processo 1DOC nº 161/2024. 
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Rio Verde, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Mateus Souza Santos 

Analista de Fiscalização   
Matrícula nº 3017629 – AMAE 
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